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INDICAÇÃO 

 
INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA 
ACADEMIA POPULAR JÁ DISPONÍVEIS NA 
COMUNIDADE DE ALTO PATRÃO-MOR. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer 

a Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 
Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 
respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 
possa estudar a possibilidade de instalação dos equipamentos da Academia Popular 
já existentes na comunidade de Alto Patrão-Mor, possibilitando sua utilização pela 
população. 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação visa atender uma antiga reivindicação dos moradores da 

comunidade de Alto Patrão-Mor, uma vez que os equipamentos destinados à 
Academia Popular já se encontram na localidade, porém ainda não foram instalados 
para uso da população. 

A efetiva instalação desses equipamentos proporcionará um espaço adequado 
para a prática de atividades físicas, incentivando hábitos saudáveis, promovendo a 
saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos moradores, especialmente idosos, 
jovens e demais cidadãos que buscam uma opção gratuita de lazer e atividade 
física. 

Dessa forma, solicita-se que a Administração Municipal realize, com a maior 
brevidade possível, a instalação dos equipamentos, garantindo que esse importante 
investimento público cumpra sua finalidade social e beneficie toda a comunidade. 

 
 

 
Marilândia, 11 de junho de 2026.  
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